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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
Cadastro Geral de Contribuintes (MFJ 08.095.960/0001-94

Rua Honório Maciel, 87

Lll li 246/88 de 29 de jUlho de 1988.

AUTORIZA. DO!A.ÇÃOde Terre.tt.o
a Cd~ e dá outras provi-
dênoia!_

o Prefe! to Mu.n1cipal de são-Jõão do Sabu.gi~ •., fãz'
sãber 'Ie a Oâmara Municipal. aprovou e ele sanoiona a seauinte I'
Lei.

AR~. 12- FIOA o Chefe do Poder Executivo.· a.utorizado t

a" doar a Compãnhia-de-lgüas-e Esgotos do Rio Grande do Nõrte -
CA~~·t um Terreno-pert~noente ao F9.tr1m8n10dOI4unic{p10 de sjo
Joao~ do Saõugi, encravado na Sede do mesmo, medindO 724,50 m ,
limi tanao-se ao Sul, medindo 34,50 m, com a A.v. Honór10 Maciel
ao Nortê, iiiedindo 34,50 m, com a Rua PrOfessor-Antônio Qulos, t

ao Léste medindo 21 m, com a Rua Morada liova e, ae Oeste.; medi.!!.
do 21 m, oom a Rue. Projetada.

-ART. 21. O TERRSNO doado por força de. presente Lei'
destÍllar-se- - à constru.çãOrdo reservatório de água potável-paia
distr1óulçãõ na O:\dadede são Joã. do Sabugi e, escritório e de-
mais dependências da-CAERNna mesma. --

ART. 31- Sé, nó prazo de Vinte e quatro (24) meses, a
CÃERN-nãoutilizar o Terreno doado nesta Lei, o mesmovõltar~ a
ser en~or:poraa.o ao Pat~imôniõ Municipal automatioamente, fican-
do a presente doação sem efeito.

- ART. 41- :msta Lei entn ~.mvigor na data de sua publ!
•••• . _' N ;

caçao, revotadae_~~ d1spo~lRoes ~ contrarl!.

Gab~nete dO ITefeito Munioipal de são João do Sabugi-

RN., em 29 de jUlho de 1988.
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